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CoI\]]IBATO N" 013t2021

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SEEVrÇOS NA L0CAÇÃO DE MÁQrrrNAS
DE IMPBESSÃO, CÓPIA E
DrGmÂrJzAÇÃo, QUE ENTRE Sr
CEI,EBRAM, DE t'M I,ADO, O FT'NDO
MUMCIPAL DE saúor DE MorrA
BONITA . SERGIPE, E DO OIIIRO Â
EMPBESA uNryER.sAL colffncro n
SERVrÇOS LTDÁ,, NOS TERMOS Q{rE SE
SEGUEM.

rzPelo presente instrumento paúicular de contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
reuniram-se, de um lado o MIINICfuIO DE MOmÂ BONITÀ através d.a Secretaria
Municipal tle Saúde - Fundo Municipal de Saúde / FMS, órgão integrante da sua
Administração Direta, CNPJ n" 11.340.850/0001-55, nestê ato representado pela sua
Secretária Municipal da Saúde, JAQTIELINE ÁLVE§ FEBNANDES DE MENEZES,
poúadora do CPF N" 019.382.595-30, residente e domiciliada na sede do Município de
Moita Bonita/SE, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e do outro
lado, UNfYER.SAL COIúRCIO E SERVIÇOS LTDÁ" inscrira no CNPJ sob n"
03.595.833/0001-30, sediada na Rua Riachuelo, l.l" 751, bairro São José, Aracajr:/SE, CEP:
49.015'160, doravante designada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor
ALEXANDRE VIEIRA PRADO, brasileiro, maior, empresário, portador do RG n" 521.746
' SSP/SE, e do CPF n' 235.940.555-15, doravante denominado simplesmente de
CONITRATADO, têm justo e acordado a presente Prestação de Serüços obedecendo as
cláusulas e condições que se seguem:

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO O&IET0 (arr. 55, inciso I, da Lei no s.666/93).

O presente Contrato tem por objeto a preatação de Serviçoe na Locação de Máquina
tipo impreaaora e scanner, oom nma franquia Mensal de 5.fiX) cópiary'impreseão, conforme
Dispenea lf OIO|2OZ1., oom arimo no aÍt. 21, inciso tr, da L€i 8.666/93.

03.01 - Secretaria Municípal ile Saúrle Fu-ndo Muicipal ile Saúile - F'MS
1O.122.0ínJ7.2.055 - Maautenção da Secretaria de Saúile - 3390.39.00 -Outros Serviçm ile
Terceiro - Pessoa Jurídica - 1.211- Recursog Ordinários

Endereço: Praça Santa Tereánh4 26, Centro- CEP : 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone,/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ITEM DISCRIMINAÇÃO QTDE VALOR
UNIT

VAIOR
MENSAL

VAIOR
ANUAL

01 IMPRESSORA LED/IÀSER
MULTIFUNCIONAL MONOCRATICA A4 _
Tecnologia de Impressão l,ascr/led, velocidade
minima de impreseâo de 45 ppm em papel

01 300,00 300,00 3.600,00
I
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cLÁu§uLA SEGIINDA - DO REGIME DE E)(ECUÇÃO (aú. 55, inciso II, da l,ei n"
8.666/93).

A prestaçâo do serviço será tealtzada no local e nas condições estabelecidas na
Cláusula Quinta deste instmmento.

cl.ÁusulÁ TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENIO (arr. 55,
inciso III. da Lei n" 8.666/93).

Endereço: Praça Santa Terezinl4 26, Centro- CEP : 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/far. (79) 3453- 125 5 E-mail: licitacao@moitabonitase.gov.br
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A4; Fun@s de Impressão. Cópia e
digitalização; Conectividadei Rede ethemet
10/100/1000 e USB; Placa de rede interna;
Resolução mínima de impressão de 1.200 X
1.200 pontos por polegadai Alimentador
automático de originais para 50 folhasi
Duplex (FrenteA/erso) automático para a
função de impressâo e cópiasi Tamanho de
papel A,4, oficio; Vidro de exposição de
originais atÊ tamanho Oficio; Reduçâo
mínima 25% e máxima 4007o com escalas
milimétícas; possuir função de digitali"ação
com poseibilidade de gerar arquivos com as
seguintes extensõe§ . JPEG e TIFF; Memóúa
RAM minima de 512 MB; Pnccessador: no
minimo de 667 M}:.z,i Sietemas operacionais
compâtívei§: Windows 7/8/10 (32164 bits) e
Linux; Bandeja de entrada , capacidade
mínima para 25O folhasi Bandeja de saída:
capacidade minima parâ 10O folhas; Bandeja
Bvpass: capacidade mínima de 100 folhas;
linguagem ou emula@s: PCL - G/postscript
3; impressão segura criptografadai contas de
usuários para função cópia c impressão com
cotas: minimo de 100 mntasi Dig:italização
para pasta, e-m"il, FTP e USBi Deve possuir
no mínimo painel LCD com telas em
português ou com simbologia universali ciclo
mensal 100.000 impressões. Franquia
mensal de 5.000 ópias.
l,ocaçao de Scanner Profissional, velocidade
de 30ppm, duplex, frente e verso, color,
qualidade ate 60O dpi

01 300,00 300,00 3.600.00

TOTAL 7.200.00
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Os Serviços serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato um valor total de R$ 7.20O,0O (sete mil e iluzentm reais),
sendo o valor mensal de R$ 6ü),0O (seiscentos reais), referente à Secretária Municipal de
Saúde.

§1o - O pagamento será efetuado após liqúdação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo Iicitante vencedor, no pÍà?n de até 15 (qúnze) dias, mediante a
apresentação de Nota FiscallFatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade pâra com a Fazenda Federal, Estadual,
Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

Vperante o FGTS, CNDT.

§3' ' Nenhum pâgâmento será efetuado à Contratada enquânto houver pendência de
liquidaçâo de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese algrrma, pagamento antecipado.

§5'- Nao haverá reajuste de preços durante o período contratado.

§6" No caso de atraso de pagamentn,, será utilizado, para atualização do valor
mencionado ro caput desta Cláusúa, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor '
INPC/IBGE.

§?'- Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de

-qualquer naturez.a. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o
art. 7"§ 2', inciso III. da Lei n" 4.82O17964, art. 5" e 7', § f, incieo III, da Lei n" 8.666/93 e

artigos Í a s, da ResoluçÃo n" 29612O16 emanada do TCE/SE

cl-.ÁuflrlÁ QUARTA - DÂVIGENCIA Grr. 55, inciso W, da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato terá vigência durante o exercicio de 2O21, a partir da data de

sua assinatura até 31 (trinta e um) tle dezembro de 2O2l (dois mil e vinte e um).

clÁustllÁ QIIINTA - DA PBESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO OEIETO Grt. 55, inciso fV,
da Lei no 8.666/93).

Oe Equipamentos eerão instalados nos locais a aerem eapecificados pela Prefeitura
Munieipal de Moita Bonita - Sergipe.

Endereço: Praça Santa Tereánh4 26, Centro- CEP : 49560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@moitabonitase.gov.br
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Parágrafu Único - A prestação dos serüços deverá ser feita durante o pÍazo de vigência
eetabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente
realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quanbitativo antes do
encerramento do pram contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento), nos termos do ârt. 65, §1" da ki n'. 8.666/93.

cL{usUIÁ SD(TA - DoTAÇÃO OBÇAMENTÁRIA (ârr. 55, inciso V, da Lei n. "
8.666/93).

As despesas com o pâgamento do referido objeto estão preüstas no orçamento de
202 1, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

03.01 - §ecretaria Municipal de Saúde - Fundo Mrrnicipal ile Saúde - FMS
\-'10.122.0007.2.055 - Manutenção ila Secretaria ile Saúile - 3390.39.00 -Outros Serviços ale

Terceiro ' Pessoâ Jurídica - 1.211 - Recursos Orrlinários.

CLÁUSUIÁ SÉflMA _ DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PABTES (ATt. SS,

inciso VII e XIII, da tei n" 8.666/93).

. A instalar os eqúpamentos em locais a serem designados pelas secretarias
responsáveisi

. Entregar os eqúpamentos em um prazo máúmo de 05 (cinco) üas após o
recebimênto da solicitação para entregar os eqúpemsn165;

. Responsabilizarse pela Manutenção preventiva e corretiva dos Eqúpamentos, com

troca de Toner, Cilindro e Reveladori

. Conceder assistência técnica durante todo o contrato, corn prazo máximo de

atendimento de 08 (oito) Horas, após o recebimento da solicitaçãoi

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habütação ou
conüções determinadas no procedimento da ücitação que deu origem ao preeente
Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

. Alocar todos os recuraos necessários para se obter uma perfeita prestaçâo de
serúços, de forma plena e satisfatoria, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Contratantei

. Responsabilizar-se por todas as despesaÊ, obrigações e tíbutos decorrentes da
execução do Contrato, ürclusive as de natweza trabalhista, devendo, quando solicitado,
foroecer à Contratante comprovante de qútação com os órgãos competentes; 

4
Enderoço: Praça Santa Terezinha 26, Centro- CEP : 49560{00 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacao@noitabonitase.gov.br

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete'se a:
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. Responsabüzar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contratol
federais,

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal ou a
tercetos decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não exclúndo ou
reduzindo essa responsâbüdade a fiscalização ou o acompanhâmento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Avarás, Licenças ou quaisquer outros Termos
de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.

Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado

\2. Não transferir a outrem, no todo ou em
Contratante, sem prévia e expressa anuência.

parte, o Contrato firmado com a

. Não rea'ttzat associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoânte estabelece a Lei
n'.8.666/93;

. Desigrrar um representante parâ acompanhar e fiscalizar â execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadasi

. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrênciâ relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem proúdências preventivas e

corretivas.

CLÁUSUÁ OITAVA - DAS PENALTDADES E MI'LTAS GTI. 65, iNCiSO V[, dA I.Ci NO

s.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial
do objeto pactuado, conforme o câso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as
seguintes sanções, previstas no art.87 da I-ei n". 8.666/93, garantida a préüa defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:

I ' advertênciai

Endereço: Praçâ Selta Tereánha, 26, Centro- CEP : 49560-000 Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-mail: licitacao@moitabonitase.gov.br
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II'multa de 0,5% (zero vírgrrla cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimentoi

III' multa de 10% (dez por cento) sobre o va-lor total deste Contrato, no caao de inexecução
total ou parcial do mesmo;

fV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçâo do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anosi

V - declaração de inidoneidade para liciüar ou contratar com a Administraçào Pública.

ctr,ÁuslllÁ NoNA - DA RESCISÃO (art. SS, inciso VIII, da I,€i n'8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da
cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos
casos enumerâdos nos furcisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do art.
79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocor?er, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da
L,ei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos, regrrlarmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do art.
79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSUIÁ DÉCtr\,íA . Dos DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO
(Art. 55, incigo DL da Lei n" 8.666i/9$.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas

'-previetas no artigo 80 da I.,ei n". 8.666/93.

CIÁUSULA DÉCtruA PRIMEIRA-DA LEGI§|IÁÇÃo ÁPLICÁYEL À EXECUÇÃO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. SS, inciso )OI, da l.ei n" 8.666/93).

O presente Contrato fi.rndamenta-se:
I - nos termos da Dispensa n" 010/2021 que, simultaneâmente:

Constam do Processo Admilistrativo que â originoui
Não contrariem o interesse público;

ITI - nos preceitos do Direito Público;

Endereço: Praça Santa Terezinl4 26, Centro- CEP : 49560-000 - Moita Bonita SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licilacao@moitabonita.se.gov,br

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
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rv - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do
Direito Privado

Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

CLÁUSUTÁDÉcnna SEGT'NDA. DAS ALTERAÇÕEs Grr. 65, Lei n" 8.666/9a).

Eete instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados
no artigo 65 da I-ei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

-§1o - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o l;mite legal previsto no art. 65,
§1" da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inieiâl atualizado do contrato.

§? - Nenh"m acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta conüção,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.
65, §?,, II da lei n". 8.666/93.

CLÁUSuÁ DÉCtruA
Grt. 6?, Lei n' 8.666/9

IERCErRA-DO ACOMPÂNTTAMENTO E DA FISCATJZAÇÃO
3).

Na forma do que dispõe o artigo 67 dà l-ei n'. 8.666/g3, a administração desigrrara
um serúdor lotado neste órgão, para acompanhar e fi.scalizar execução do presente
Contrato.

-!1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÊcar a conformidad.e da execução
do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

§21' ' A ação da fiscalizaçâo não exonera a Contratada
contratuais.

de suas responsabilidades

CLÁUsuÁ DÉCtruA QUARTA 'DO RECEBIMENTO DO OBIETO (Arr. 78, I-ei n.
8.666/93)

O o§eto deste Contrato será recebido de acordo com o üsposto art. 78, II, a e á da
Irei n''. 8.666/93.

CLÁU§TI,ADÉ CIMA QIIINTÂ - DO FOBO Grt. ss, §f,, Lei n'. 8.666/93)

7
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As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Malhador, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do
presente Contrato, com renúncia expressâ por qualquer outro.

E, por estatem assim, justas e Contratadas, as pârtes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Moita Bonita/SE, 01 de fevereiro de 2021.

A{-a

TESTEMUNHAS:

II

m f
DE SAÚDE.FI\,ÍS

I]EIINE ALVES FERNANDES DE MENEZES
CONTRATANTE

E SERVrÇOS LTDA
CONTRATADA

q

I
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